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INDICAÇÃO Nº 227/2025

INDICAMOS AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE ESTUDE

A POSSIBILIDADE DE CRIAR A CRECHE DO IDOSO —

CENTRO DIA PARA IDOSOS, UM ESPAÇO DESTINADO

AO ACOLHIMENTO DIURNO DE IDOSOS QUE

NECESSITAM DE ACOMPANHAMENTO

ESPECIALIZADO, GARANTINDO DIGNIDADE, INCLUSÃO

SOCIAL E QUALIDADE DE VIDA À POPULAÇÃO IDOSA

DE NOSSO MUNICÍPIO.

Senhor Presidente,

Os vereadores que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, requerem que, após aprovação do plenário, seja encaminhada a seguinte

indicação ao ExcelentíssimoSenhor Prefeito Municipal de São Pedro:

INDICAMOS ao Executivo Municipal que estude a possibilidade de criar a

Creche do Idoso — Centro Dia para Idosos, um espaço destinado ao acolhimento diurno

de idosos que necessitam de acompanhamento especializado, garantindo dignidade,

inclusão social e qualidade de vida à população idosa de nosso município.

Justificativa

Nosso município enfrenta uma realidade urgente e inadiável: o crescimento da

população idosa, muitas vezes deixada à mercê da solidão, do abandono e da

vulnerabilidade. Muitos idosos passam grande parte do dia sozinhos, sem a assistência

adequada, enquanto seus familiares trabalham e enfrentam dificuldades para oferecer

o suporte necessário.

A Creche do Idoso surge como uma solução humanizada, garantindo que

nossos idosos sejam cuidados com respeito e carinho, sem a necessidade de

afastamento do convívio familiar. Esse espaço oferecerá: 
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Atendimento especializado com profissionais da saúde, assistência social €

psicólogos;

Atividades recreativas e terapêuticas, promovendoa saúde mentale física;

Alimentação balanceadae acompanhamentonutricional;

Fortalecimentodos vínculos sociais, evitando a depressão e o isolamento;

Apoio às familias, permitindo que continuem suas atividades diárias sem

preocupação.

O Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003) estabelece que é dever do

poder público garantir políticas de proteção e valorização da pessoa idosa. A criação

da Creche do Idoso representa não apenas um compromisso social, mas um ato de

justiça com aqueles que construíram nossa cidade e hoje precisam de cuidado e

acolhimento.

Diante do exposto, solicito urgência na análise da viabilidade orçamentária e

administrativa para a implementação deste projeto, garantindo um futuro mais digno
para nossos idosos.

Sala das Sessões, 18 de março de 2025.  Câmara Municipal de São Pédro
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